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Institui  a  Lei  Brasileira  de  Liberdade,
Responsabilidade  e  Transparência  na
Internet.

EMENDA Nº      DE 2023
(DAS SENHORAS DEPUTADAS LAURA CARNEIRO E DELEGADA

KATARINA)

Acrescente-se o parágrafo §3º ao artigo 2º do Projeto:

“Art. 2º. ....................................................................................
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§ 3º  O provedor  de  serviços,  independentemente  da  sua
natureza  comercial  e  da  quantidade  de  usuários,  que  for
alvo de denúncia comprovada de atividades de violência que
ocorram  por  meio  de  seus  serviços,  fica  sujeito  à
integralidade do previsto nesta Lei, quando:

I  – seus usuários tenham infringido o previsto no Título I,
Dos Crimes Contra a Pessoa, do Decreto-lei 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 ou no art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro  de 1998 ou na Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de
1990; e

II  –  haja  abertura  de inquérito  policial  para apuração das
infrações penais;

§ 4º Após a abertura do inquérito de que trata o inciso II, do
§ 3º,  durante 720 dias consecutivos,  contados a partir  da
abertura do inquérito policial, cessando os efeitos em caso
do seu arquivamento.”

JUSTIFICAÇÃO

A  mudança  proposta  nesta  emenda  é  fundamental  para

garantir a segurança de crianças e adolescentes na internet. Sabemos que a

exposição  a  conteúdos  inadequados  e  a  ação  de  criminosos  virtuais  são

ameaças  constantes  para  os  jovens  que  utilizam  a  rede  mundial  de

computadores. Nesse sentido, apresenta os seguintes efeitos, após a entrada

em vigor da lei: 

(1) não altera  o  critério  negociado da aplicação da lei  para

plataformas e serviços que tenham menos de 10 milhões de usuários;

(2) aplica a integralidade das medidas somente ao servido ou

provedor  que  permita  a  utilização  de  sua  plataforma  para  a  realização  de

crimes previstos no dispositivo;

(3) delimita a abrangência do dispositivo aos crimes contra a

pessoa; contra crianças e adolescentes e contra animais;

(4) tem aplicação temporária de até 720 dias;

(5) aplica-se  apenas  mediante  denúncia  comprovada  e  a

abertura do devido inquérito policial; *C
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(6) termina a sua eficácia, caso o inquérito seja arquivado;

(7) abrange todo e qualquer serviço, com qualquer quantidade

de usuários, desde que as atividades criminosas estejam sendo realizadas em

sua plataforma.

É  um  aperfeiçoamento  necessário  à  legislação  para  o

enfrentamento seletivo, uma vez que é previsível que os criminosos migrarão

para os serviços que estão excepcionados pela lei.

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2023.

Deputada LAURA CARNEIRO

Deputada Delegada KATARINA
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Inst i tui  a Lei Brasi leira de

L i b e r d a d e ,  R e s p o n s a b i l i d a d e  e

Transparência na Internet.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235329407600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - VICE-LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC

 2  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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